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ERRATA 
 

O Instituto Gnosis informa que, com referência ao Processo de contratação cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada para Auditoria Independente, a fim de atender as 

necessidades da Unidade Hospital da Mulher Heloneida Studart, administradas pelo Instituto 

Gnosis, através de contrato de gestão com o estado do Rio de Janeiro, em razão da 

necessidade de esclarecimentos adicionais e com vistas a dar efeito a eficácia do processo 

concorrencial, promove a seguinte ERRATA: 

Cláusula 5. Execução do serviço 

A Cláusula passará a ter a seguinte redação: 
 

5. EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Auditoria das Demonstrações Contábeis do Instituto Gnosis, em conformidade com as normas 

brasileiras e internacionais de auditoria, nos períodos de 02/02/2019 a 01/02/2020, bem 

como, 02/02/2020 a 01/02/2021 e 02/02/2021 a 01/02/2022, a serem preparadas pela 

Administração do INSTITUTO GNOSIS com base nas práticas contábeis geralmente aceitas no 

Brasil, aplicáveis a Entidades semelhantes. 

A natureza, época e extensão dos procedimentos, serão aplicados de acordo com as normas 

brasileiras e internacionais de auditoria. 

Uma auditoria inclui o exame, com base em testes, das evidências que suportam os valores e 

as divulgações feitas nas Demonstrações Contábeis e a avaliação dos princípios contábeis 

usados e das estimativas relevantes feitas pela Administração, bem como a avaliação da 

apresentação das Demonstrações Contábeis como um todo. 

RELATÓRIOS A SEREM EMITIDOS 

1. Relatório de auditoria sobre as Demonstrações Contábeis do Instituto Gnosis, no período 

de 02/02/2019 a 01/02/2020, bem como, 02/02/2020 a 01/02/2021 e 02/02/2021 a 

01/02/2022, preparados pela administração em português e em conformidade com as práticas 

contábeis geralmente aceitas no Brasil, aplicáveis a Entidades semelhantes e; 

2. Relatório de recomendações sobre os controles internos, contendo as nossas considerações 

para melhorias dos controles do Instituto Gnosis, quando aplicável. 

 TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO TR PERMANECEM VIGORANDO. 


